
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ - MG
GABINETE DO PREFEITO

LEINº- 2017/2001.

“Altera a Lei nº- 1986/2000, passando adenomifiação de
CODEMA (Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental) para COMDADI (Conselho Municipal do
Desenvolvimento Ambiental de Dores do Indaiá), e dá
outrasprovidências”.
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